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De acordo com o disposto no artigo 46, inciso X, e artigo 82, da 
Resolução n.º 2, de 26 de abril de 1991 (Regimento Interno), comunicamos 
que está aberto o prazo de recurso por 5 (cinco) sessões ordinárias, a 
partir desta data, para os projetos abaixo relacionados, na forma do texto 
original ou do último substitutivo apresentado:  

 
2) PL 287/2013 – Autores: Ver. Calvo, Ver. George Hato, Ver. José 
Américo, Ver. Nelo Rodolfo e Ver. Ricardo Nunes  
 
PARECER Nº 1070/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DE 
13/6/2013, PÁGINA 75, COLUNA 4.  

  
PARECER Nº 567/2014 DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, 
METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 
DE 22/5/2014, PÁGINA 183, COLUNA 1.  

  
PARECER Nº 967/2015 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, 
ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA, 
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DE 11/6/2015, PÁGINA 132, COLUNA 3. 

 
 

PARECER Nº 1584/2015 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 287/2013 

O presente projeto de lei, de autoria dos nobres Vereadores Calvo, José Américo, 
Ricardo Nunes, Nelo Rodolfo e George Hato, visa obrigar os centros de compras "Shopping 
Centers" e Clubes Sociais e de Diversões, localizados no Município de São Paulo, a informar 
os dados do brigadista responsável pela coordenação e execução das ações de emergência, 
por meio de placas instaladas nos respectivos estabelecimentos, contendo os seguintes dados: 

I - Nome do brigadista responsável pela coordenação e execução das ações de 
emergência. 

II - Telefone e ramal da brigada de incêndio. 

III - Localização física da brigada de incêndio. 

Conforme o §2º do art. 1º, denominam-se "Clubes Sociais e de Diversões", as boates, 
clubes, salões de bailes, restaurantes dançantes, clubes sociais, bingos, bilhares, tiro ao alvo, 
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boliches, etc., definição dada pela Instrução Técnica Nº 17/2011 do Corpo de Bombeiros da 
Polícia Militar do Estado de São Paulo. 

As placas deverão ser retro-iluminadas e possuir energia de emergência em caso de 
falta de energia elétrica, e deverão ser instaladas em local de fácil visualização dos visitantes 
dos estabelecimentos. 

Na hipótese de haver mais de um pavimento no estabelecimento, deverá ser instalada 
uma placa em cada pavimento. 

O Art. 2º também obriga os centros de compras "Shopping Centers" e Clubes Sociais e 
de Diversões, localizados no Município de São Paulo, a instalarem sinalizadores luminosos 
indicando as rotas de fuga dos estabelecimentos, em todos os pavimentos e eventuais 
ambientes anexos, em locais de fácil visualização dos visitantes dos estabelecimentos. 

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou 
parecer pela legalidade, com substitutivo "visando adequar a proposta à melhor técnica de 
elaboração legislativa, bem como para inserir no projeto a multa pelo seu descumprimento, 
sem a qual a proposta fica sem condições de efetividade e cuja fixação não pode ser relegada 
ao decreto regulamentador sob ofensa do princípio da independência e separação entre os 
Poderes". (fls. 65-68) 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do substitutivo da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 16/9/2015. 

José Police Neto - PSD - Presidente 

Abou Anni - PV - Relator 

Adilson Amadeu - PTB 

Aurélio Nomura - PSDB 

Jair Tatto - PT 

Milton Leite - DEM 

Nelo Rodolfo - PMDB 

Ota - PROS 

Paulo Fiorilo - PT 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 22/09/2015, p. 78 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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